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UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE 

COORDENAÇÃO DO PROGRAMA INTEGRADO DE PÓS-GRADUAÇÃO 

EM FILOSOFIA UFPB/UFPE/UFRN 

   

 

EDITAL DE SELEÇÃO PARA ESTÁGIO DE DOUTORADO NO EXTERIOR -   

PROGRAMA DE DOUTORADO SANDUÍCHE NO EXTERIOR (PDSE/CAPES) – 

2015 

 

O Coordenador do Programa Integrado de Pós-Graduação em Filosofia /UFPB/UFPE/UFRN, 

no uso de suas atribuições, ouvindo a PRPG/UFPB, torna pública, pelo presente Edital, a 

abertura do Processo de Seleção para estágio de doutorado no exterior, pelo Programa de 

Doutorado Sanduíche no Exterior (PDSE/CAPES), para o ano 2015. 

 

1 - DAS VAGAS 

Serão oferecidas 02 (duas vagas). No entanto, a PRPG/UFPB poderá eventualmente 

homologar outros candidatos classificados, aproveitando vagas ociosas PDSE/CAPES de 

outros Programas de Doutorado da UFPB. 

 

2 - DA INSCRIÇÃO 

 

2.1 As inscrições para o Processo de seleção no PDSE/2015 serão realizadas, observando o 

seguinte prazo, local e horário:  

 

DATA: 22 a 27 de maio de 2015 

LOCAL: Secretaria Geral do  PIPGF/UFPB/UFPE/UFRN – CCHLA/UFPB, . Campus I, João 

Pessoa – Paraíba – Brasil CEP: 58.059-900 - Tele fax: (83) 3216.7205, e-mail: 

posfil@cchla.ufpb.br 

 

HORÁRIO:  08h:30 às 12h:00 

 

2.2 Somente serão aceitas inscrições efetivadas pessoalmente ou mediante instrumentos de 

Procuração Pública, ou através de correspondência (Sedex), recebida até às 12:00 do dia 

27/05/2015. 

 

2.3 Para se inscrever a esta seleção, o doutorando deve: 
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 ser brasileiro ou, se estrangeiro, ter visto permanente no Brasil; 

 estar regularmente matriculado no PIPGF/UFPB/UFPE/UFRN; 

 não ter usufruído anteriormente de outra bolsa de estágio de doutorado ou 

doutorado pleno no exterior; 

 não ultrapassar período total do doutorado, de acordo com o prazo regulamentar do 

curso para defesa da tese, devendo o tempo de permanência no exterior ser 

previsto de modo a restarem, no mínimo, 6 (seis) meses no Brasil para a redação 

final e defesa da tese; 

 ter completado um número de créditos referentes ao programa de doutorado, que 

seja compatível com a perspectiva de conclusão do curso, em tempo hábil, após a 

realização do estágio no exterior; 

 ter avançado o projeto de tese para um nível compatível com a perspectiva de bom 

desempenho do plano de atividades no exterior; 

 ter obtido aprovação no exame de qualificação do projeto de tese; 

 

2.4 O candidato em seu requerimento ao Coordenador do PIPGF/UFPB/UFPE/UFRN   deverá 

anexar os seguintes documentos, conforme estabelecido pela CAPES –

http://capes.gov.br/bolsas/bolsas-no-exterior/programa-de-doutorado-sanduiche-no-exterior-

pdse.   

- Plano de pesquisa no exterior, aprovado pelo orientador brasileiro e coorientador no exterior, 

constando o cronograma das atividades; 

-  Currículo Lattes atualizado; 

- Carta do orientador brasileiro justificando a necessidade do estágio, demonstrando interação 

ou relacionamento técnico científico com o coorientador no exterior e declarando que o aluno 

possui a proficiência necessária na língua estrangeira; 

- Termo de Aprovação e de Responsabilidade preenchido e assinado pelo orientador 

brasileiro, constando o prazo para defesa (mês e ano); 

- Carta do coorientador no exterior aprovando o plano de pesquisa, informando o período do 

estágio e declarando que o aluno possui a proficiência necessária na língua estrangeira; 

- Currículo resumido do coorientador estrangeiro; 

- Declaração da Coordenação do Programa referente ao prazo regulamentar do curso e data 

limite para defesa de tese. 

2.3 Somente serão aceitas as inscrições dos candidatos que anexarem toda a documentação 

acima mencionada nos tópicos 2.3 e 2.4. 

 

http://capes.gov.br/bolsas/bolsas-no-exterior/programa-de-doutorado-sanduiche-no-exterior-pdse
http://capes.gov.br/bolsas/bolsas-no-exterior/programa-de-doutorado-sanduiche-no-exterior-pdse
http://www.capes.gov.br/images/stories/download/bolsas/TermoAprovacaoResponsabilidade_PDSE_2011.doc
http://www.capes.gov.br/images/stories/download/bolsas/TermoAprovacaoResponsabilidade_PDSE_2011.doc
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3- DO PROCESSO DE SELEÇÃO 

 

3.1 A classificação dos candidatos será feita pela Comissão constituída pelo Coordenador do 

PIPGF/UFPB/UFPE/UFRN, sendo utilizados os critérios de excelência estabelecidos pela 

Capes, avaliados pela média aritmética dos seguintes itens:  

a) nota obtida na respectiva seleção do candidato em seu ingresso no programa; 

b) CRA das disciplinas cursadas; 

c) relatório comprovado de atividades realizadas no Doutorado (CV Lattes comprovado), 

avaliado segundo a Resolução 50/2007 do CONSEPE/UFPB.  

3.2 Os candidatos selecionados receberão na Secretaria Geral do PIPGF/UFPB/UFPE/UFRN  

o Termo de Seleção de Candidaturas do PDSE  e deverão fazer sua Inscrição Online no site da 

CAPES (http://capes.gov.br/bolsas/bolsas-no-exterior/programa-de-doutorado-sanduiche-no-

exterior-pdse). 

 

 

4 – DO CALENDÁRIO DO PROCESSO DE SELEÇÃO 

 

A Seleção para o PDSE/CAPES, objeto deste Edital, será realizada em observância ao 

seguinte calendário: 

 

Data Evento 

27/04/2015 Publicação do Edital nas sites do PIPGF/UFPB/UFPE/UFRN 

De 25 a 27/05/2015 

das 08:30 às 12:00 

Inscrições 

28/05/2015 Divulgação dos candidatos inscritos nos sites do 

PIPGF/UFPB/UFPE/UFRN 

02/06/2015  

 

Divulgação nos sites do PIPGF/UFPB/UFPE/UFRN do Resultado 

Final da classificação feita pela Comissão  

03/06/2015, das 

08:30 às 12:00 

Disponibilidade na Secretaria do PIPGF/UFPB/UFPE/UFRN do 

Termo de Seleção de Candidaturas do PDSE. 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://inscricoes-cgbe.capes.gov.br/index.php/dadospessoais/new/codigoprojeto/549
http://capes.gov.br/bolsas/bolsas-no-exterior/programa-de-doutorado-sanduiche-no-exterior-pdse
http://capes.gov.br/bolsas/bolsas-no-exterior/programa-de-doutorado-sanduiche-no-exterior-pdse
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5- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 

5.1- Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenação do PIPGF/UFPB/UFPE/UFRN, 

respeitando as normas da CAPES para o Programa de Doutorado Sanduiche no Exterior -

PDSE.  

 

5.2- Este Edital entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

João Pessoa, 27 de abril de 2015. 

 

 

 

Prof. Dr. Miguel Antonio do Nascimento 

Coordenador do PIPGF/UFPB/UFPE/UFRN   

 


